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REPúàLICA FEDERATIVA DÓ BRASIL 

.. TEAR_IT.ORIO FEDERAL DO AMAPA 

DIÁRIO OFICtAL 
/ / Decreto no '1. de 2·~ do' julho de 1964 

Macap_á, 10 de Setembro de 1981 - 59afeira 

. r 

G9vernador do TerritÓrio Gabinete do Gove rnador 
Cinte : Annibal Barcellos Prof!!.Ii:equias Es t evam dos San t os 

SECRETARIADO. 

' 
Secretário de Finanças 

Rub ens Antonio Albuquerque 

Sec retário de Administ~a~ão _ 
Dr . Augusto ~!onte de ·Almeida 

Secretá r io de Ed~cação e Cultu ra 

Secreta~io de .Planej~mento e C~ordenaç~o 
Dr. Antero Duarte Dia s Pir·es Lopes ' 

Sec retário de Promoção Social 

Profª . Annie Vi anna da Cos t a 
Se .cretá rio .d ~ l.g ricul tu r a 

Dr : Gen~sio Ca r d oso do Násc imen~o 
. Secretir io d e Segu r ança P~blica 

Dr ~ . · ~!a ria da GlÓria Amo.rim 
Secr etário de Ob r a s e Se rviç ós P~blicos 

Dr . Sérgio -Benedito Moura de Arruda 

Dr. Jos~ de A r imath~a Verne t Cava lcanti 
·s e cretá r i o d e Saude · 

Dr. José Cabral d e Cast r o 

{P) N_Q 061 2. de 3 de setembro de 1.981 · 

o Governador do Território Ff?deral do 
Amapá, usand.o das· atribuições que lhe $ãO 
conferi.das por 'Lei, · 

bró de 1952 com a nova redação dada pela Lei n9 6.481, d\01 
05 de deze~bro de 1977, a Pedro Álcêntara Chaves Lopes, 
matrfcula nQ 1.962.311, no cargo de Professor do .Ensino Prq. ! 
Prlmáfio e Primário, EC-514.11, do Quadro de Pessoal. 1 

Parte Perm anente - do Governo deste .Território, deven:: I 
seus proventos mensais serem ~;~crescid~s da vantagem 1 -

nanceira de 20% de conformidade com o artigo 184, ftem 11. l 
I - - I 

RESOLVE: da Lei nQ 1711 / 52. ' 

Palácio dó Setentrião,. ern Macapá, 4 de.setembro de. 
1981:, 929 da República e 389 da Criação do Território Federal 
do Amapá. · ' 

I 

· Art 19 - . Designar. Edmundo de Souza 
Moura, Assistente Jurfdico, regido pela-Lei n9 

i .711/52, par·a-responder acumulativamente, . 
em substitui.ção,·pelo expediente da Procura
doria Geral ·do Governo deste Território, du-. . 
r~nte o imp,edimento do titular, no perfodo de 
03 a 11 de setembro do corrente ano: 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador I • 

Art. 2Q - Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Palácio do Setentrião, .em Macapá, 3 de 
setembro.de 1.981; 929·da '~epública e 389 d.a 
Criação· do Território Federal do Am_apá. · 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador .. 

(il) n9 0616 de 4 de setembro de 1981 ,, 
o Govern!idordo Território Federal do Amapá,· usando 

das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, ftem 11, 
do Decreto-Lei n~ 4:11, de 08 de janeiro de 1969, e tendo em · 

· vista o .que consta do Processo n9 2/11299/81-SEEC, 

RESOLVE: 

Conceder aposentadoria,_ de aco.rdo com os artigos 176, · 
ftem 11· e 178, ftem I, alfnea "a1', dá Lei nQ 1711, de 28 de outu-. ' . 

PODER JUDICIARIO 
.. '-JUSTIÇA o·o TRABALHO DA 8• REGHÃO t 

.JUNTA DE ·coNCILIAÇÃO E JULGAMENTO ·j 
DE MACAPA . _ i 

EDITAL. DE NOTIFICAÇÃO 

... Pelo presente edital fica Notificado Mine
ração MICHILLES- José Humberto Michilles, 
atualmente em lugar incerto e não sabido, re
clamado nos /autos .do ·Processo n9 
JCJ/MCP-1 020/81, em que é - reclamante 
Francisco.da Assis de Oliveira, d·e que deverá 
comparecer' na Junta de Co~ciliação e_Julga-~ 
mento de Macapá, na Av. Duque de Caxias, 
s/n9, no, próximo. dia 15.09.81 às 08:30h, a fim 
.de· responder nos termos da reclamação, em 
que o. reclamante pleiteia: Salário retido de 
dezembro/80 a agosto/81.! aviso prévio,· 139 

\ . 

. < 

' ' 
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~ ,.,.___, ~-:-------....... ~ ... ·------· - ... ~-i s alé~ío 80 e 81, fé r ias ~imp!ss e p rop.orc!cnal capá, no 01 óxim:) d!s 1 5.9. 8 1, às 08:00 horas :-I 
! e FGTS. num total lfqu!do ~e c .r$ 605.092,16. · . R fim de respQnrJer aos ~ermos cia reclamação j · 
~ Nessa audiência a reclamada deverá movida pt:JlO re,-:;iar-n:J.nte ac!rna rnenciongdo, 1 
! apresentar as provas que Julgar necessárias, em que pl t~; te i a : saiàrío ret:do. í3~ sH!tsrio , ·! 
· constantes de documentos ou. testemunhas, férias e FG'í'S . num tota l ifquido dG C:-$ ll 

~..: stas no máximo de 03Q (três) . 673.448.00 . 

O não comparecimento da rec larnada à Nessa :~ ·Jciônc i a a recíarnada devsrá ! . I 
audiência importa rá no Juigarilento da ques- apresentar .2'3 prOV!:1S que .Ju!gar necessár!as, 1 

táo .a sua revelia e na aplicação da pena de constah tes de cic-:::urnentos ou ·testemt:mhas , i 
confi ssão quanto a matéria de fato. estas no rnsxi mo de 03 (trê::>}. ! 

Nessa audiência a recl2m ada deverA es-
tar presente. independenrem ente do cornpa .. 
.-ecimento de seus representantes, sendo~ lh'9 

! 
O não comparecimento da reclamad t">.. b I 

audiênci n importará no Julgamento d e ques· ! 
tao a SLA. :evelia e na apiicnçào da pena cíe I 

1

1 facultado fazer-se substituir peio gerente 0~.1 
por qualquer outro preposto que t0nhs co-· 

I 

confiss~1o quanto à matéri& de fato. ! 
1\ I '' ' . ·~ á I ' I 
.~essa auclenc !a uever a rec amaca 85·· I 

. I 
I 

I 
I 
! 
I 

I 
! 
i 
! 
i . ' 

nhecimento do feito e cujas declar-ações ob r i~ 

Çj&rê o o proponente . 

· Secretwia da Junta ·de Conciliação B ,iu l-
qamonto de Macapá, 03 de seternbro de 
198 1' 

EUTCN RAMOS 
Diretor de Secretaria 

PODER ,JUD!CIARtO 

~.!J!TAL DE NOTIFiCAÇÃO 

Peio ~'Jresente edi tal fica Notificada s 
firma Mi n t~r;..::ç4o MlCHILL~S ·· José Hurnberto 

tar p·r·="""'t-"• i'nricf'~'~ ""l'e·•·ttome:anh~ rl·) ''Cl r-·r: ~f"'•-~ v~: l .,, 1 ' ··-v ~ ..... __. . . ... ~ 1 ," , ·- ~ or;; u'' "' · .llt..:~tt ... I 
cimento de se·. ~ s í"epresentantes, sando~lf16 
facultado rezer-~~r~ ~>ubst ituir pelo gen.miO ou I 
por quuique:- ou tro preposto qur::: tr,nha cu~ I 
nhecirnemo do ieito e cuihs d€c!arações oori - ! 

' ' 

garú.o o preponente. J 

. I 

Secre!ariB da Juntn de Conc:iliação e . .Jui ~ I 
garnento c!G rv~1capá , 03 de :5eiem bro de i 
i 981. I 

F.UTON RA.rviOS 
Diretor de Secretaria da 

f.~UG ••• RESP;.SE~~EM.'.Lí),J.'.Sl.~t-1~ "·,r)t;CUe 
KH-7: CA)G~~S :. 

I 
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l ,li T i:r:-itóno Foo~r~l do .7\m~pu ~ 
1 ~~ ~or ~ 
i 1'~~;(:;, .\uréllu o>~,,~ il hv"ríf'~ j j 
I 11 -;;IOINAIS_,__ -------·--l r PA~-~-;;~~;il' rv~::;-----···--~----1 I ' í 

" Ot lO>IO& ;nvll!.dOS fl pubiiC.<lc!C> de'l~rilo !l-ill d.;~illc,-; r e.l!l - j 1 I l 
do~ o ~CO•'h:J:Inl'lfldos da ,111clo ou '"~mcr:ancto • o: Mn:~p~ ... ......... ...... .. ...... . .. .. ............... ..... Ctf. ·; lllli,OO I 

~ o Dl!àno OfiCIAl do r F :li) Amep(l_;x:;c~re li~' r.n cor.i<t!ÓO I I I 
;ar.11 fellurl! no& f\epliiet"!<&Ç~i (io Govornt: do .;o.mep& [1 j 11 Ocil!i>l CIG<J;:i-:!~ .. · ..... .. .......... ...... ........... .... C4 Ui!llJ'O,t!{l ! l 
10m Bru!•:e! OF ~r 3el~m li:G!ll<!O õc ?~r~, . I l l 

I 'li A :o us~::natur,;.~ ;.f.. c SfJriitltltt '"" t> V<Oncf•:fí:;, o:n 3o d~ 'u· I I 
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Macapé, t0-09-81 DIÁRIO OFICIAL 

LOJA DO PARA, COM SEDE PRÓPRIA LOCA
LIZADA A AV. CORIOLAt'-!'J JUCÁ, .4_51, 
NESTA CIDADE DE MACAPÁ-AP, NESTE · 
ATO DENOMINADA - DOADORA E O ··GO

VERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO 
AMAPÁ, NESTE ATO DENOMINADO DONA-
TÁRIO: . 

JUSTIÇA DOS TERRI"i'cYRI OS 

TERRITORIO FEDERAL DO AMAPÁ 

1• CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA • MACAPÁ 

VARA CIVEL 

EDITAL 
. ' 

DE CURATELA 

~ . ' 

: . . 

Aos vinte e nove dias do mês de agosto Na forma abaixo o Doutor Oswaldo de Sousa e silva·. 
MM. Juiz de Direito da Vara Cfvel da Primeira Clrcunscriç~o · · 

do ano .de hu'n1 mil novecentos e oitenta e Judiciária de Macapá, capital do Território Federal do . 
um, na localidade de São Pedro dos Bois, Amapá, na forma da Lei, etc... . 

municfpio de Macapá, procedeu-se o Ato ,de Faz sa,ber a quantos o presente Edital virem ou dele co- · 
Doação de um imóvellpcalizado nesta comu- n·hecimento tiverem, que por este Jurzo e Cart6Jio desta Co-
nidade de São Pedro dos Bois, guarnecido de marca de Macapá, tramita o Processo Cfvel n9 8.938."com os-autos 

· de Curatela, em que é requerent!3 Esmeralda Martins MadeL _de 
diversos ben~ · móveis, ·ao · Governo do acordo com a sentença deste Juizo a seguir tra.nscrltà: ''V!s~ 
Território Federal ·dO Amapá (GTFA), neste · tos, etc ... Esmeralda Martins Maciel, Já qualificada na Inicial, . 
ato rep~esentado pelo seu Governador, Capi- requereu a este Juizo a interdição de sua filha Mlracl 'Maria 
tão de Mar e Guerra Annibal Barcellos .. 0 Martins Maciel, também qualifi,cada na inicial, sob a alegaÇão . 

de que a mesma não tem cond ições de administrar seus. 
imóvel ora doado constitue-se de uma casa bens e sua pessoa. Juntou a requerente à inicial , certidão de 
construída em madeira de lei e alvenaria, CO- nascimento de sua fi lha Mi raci, que se encontra às fls; 06 dos 
be~ta de telhas brasilit, medindo 07;00 metros- autos. As folhas 08 enco'ntra-se o termo de aud.iêncla de ou-

vida da curatelada. Dessa audiência não houve contestação, 
de frente por . 07;00 metros de fundos, pos- determin?ndo este Juizo que se procedesse a exame d~ sa-
suindo as seguintes dependências: uma (1) ·nldade mental da interditanda, o que foi feito pelo perito psl- . 
sàla· para médiCO , um (1) ambulatório, copa- - qulatra D~ . José Hlldebrando Guedes Montenegro e que se 
c izinha e sanitário (interno) aparelhada ainda encontra .Juntado aos autos às fls. 19/21. r;.Ja audlênqla de lns-. 

. ' . · , . trução e JUlgamento, não havendo prov.as a serem produ~l-
com os segumtes bens móve1s: uma (1) mesa das, as partes alegaram, requerendo o Dr. Oefensor ativo. a 
para méd ico, u.ma (1) mesa para curativos, procedência da ação em face do laudo médico apresentado, . 
seis (6) cadeiras .duas (2) camas leito um (1) e: bem assim o órgã? do Ministério Público, ~ue se pronun~ 

' .. _ , ' crou no mesmo sentrdo. As fls. 34 os autos vreram-me con-
fogão à gaz com botiJaO, um (1) filtro para clusos para sentença. r: o relatório. Tudo examinadó, decido: 
água potável, ur.n (1) cesto parq papel e mate- o pedido atende às exigências do ~rtigo 1. 177,1tem I, do Có-
riai de expediente· destinados ao funciona-. digo de Proces.~o <?ivil. iá aue a re.auerente é oenitora 9~ cu-

. ' • . ratelada. Na audrencra preVIsta no artrgo 1.181. do mesrr'o drploma 
mente· de um Posto de Saude para atendi- legal, este Juizo pode constatar, pessoalmente, qu13 a interdl-
mento médico da população desta comuni- tandanão esté. ~m perfeitascondiçõesmentals, pÕfs deu res-

. dade e áreas vizinhas. Seu Donôtário (GTFA) postas lnintellglvels, entre as quais perguntado o nome de 
responsabiliza...,se pelo pleno f ·onamento sua· mãe, ela respondeu que _era s~a ti~. Ao ser Interrogada 

. - . . uncl pelo Dr. Curador, a curatelada deu tniCIO a um choro.convul-
e conservaçao do Imóvel , dotando-o d·e pes- . slvo, cessando em pouco tempo. Não houve Impugnação do · 
soai especializado e medicamentOS neces- pedido por parte da curatelada, tendo decorrido o prazo "In " 
sários ao seu funcionamento. · · albl.s" para.essa providência legal. Oestaforma .. foi nomeado 

perrto médrdo para proceder ao exame de sanrdade mental 
A presente doação. é feita livre de quais- da interditanéla, o Dr. ~osé.Hildebrando Gt.Jedes Montenegro, 

ql'ler ônus ou encargos a que se obriga a Doa- que prestou comprom 1.sso nos autos. Na c?nclusão ~o laudo, 
. precisamente. por seu rtem 8, o doutor perrto concluru assim: 

dera por SÍ e seus secessores. ""Diante do cortejo sintomato lógico apresentado, trata-se, 
evidentemente, de quadro mórbido pslqu ico, compatlvel 
coni a afecção codificada em 313..3 - Classificação Interna

Macapá, 29 de agosto de 1.981 

NILDE CECILIANO SANTIAGO 
Venerável Mestre 

ANNIBAL BARCELLOS 

Governador 

JOSÉ CABRAL DE CASTRO 

Secret~rio de Saúde 

TESTEMUNHAS: 
Ilegíveis 

cional de Doernças-Revisão de 1965.(deficiência mental se
vera, com doença encefálica manifestapos-natal}. Não reúne 
condições de gerir os seus·bens, sua pessoa e atos da vida 
civil". De meritis, ju lgo proceden.te a presente ação de inter
dição para decretar a interdição de Miraci Maria Martins Ma
ciel, brasileira, solteira, nascida no dia 07 de março d.e 1958, 
sem profissão, em ·virtude. da mesma não ter capacidade 
pára reger sua pessoa, Qem administrar seus bens, '3endo 
essa interd ição em sua forrra total, tendo em vista a gravi-
dade do seu m.al. Transsitada ·em julgado esta sentença, de
término a inscrição no registro de pessoas naturais da Inter
dição ora decretada, bem como sua publi.cação pela Im
prensa local e pelo Diário Oficial , na forma do que estabelece 
o artigo '1 .184 do Código_ de Processo'~ Civil. Em consequên
cia, nomeio Curadora de' interditanda sua genitora, a reque-
rente Esmeralda Martins Maciel. Sem Custas. p·. R. I. Ma
capá, 19 de junhp de 1981- Oswaldo de Sousa e Silva- Juiz 
de Direito da Vara Clvel da Primeira Circunscrição Judi
ciária". O que cumpra na forma da Lei. Dado e passado nesta 
cidade de Macapá, aos vif\te e um dias do mês de agosto.do 
ano de mil novecentos-e oitenta e um. Eu, Lucivaldo dos San-
tos Ferreira, Diretor. de Secretaria aa Vara ClveL subscrevi. 

OSWALDO DE SOUSA E SILVA 
Juiz de Direito da Vara· Civil 

- . . 



Moct'lpé, 10-09-81 DIÁRIO OFICIAL ?ág. 4 
~~~.Wo'i/OW~-lo- .. n.::.~ .. --..-. . .,._-..--.')o...,..,•. ".-1 ·""''".,.'"' "'-~-•-•«_,.... ."',.' '"'"''._..,..,..~0-•~-"0" _,_., .. _. ,. _ _._,., . .,... _ _...,., . ....,.. ,~ ,..--_....,_,__,. _ ,_.......,.., 

1

1 
GOVERNO DO TEHFHTÓR!O Ff~H:!:~AL DO .• IJ..MA.P'A verno pagará à FUNDEPRAIAP a importância esi imada em 

PROCURADORIA ç~r::HAL Cr$ 1.800.000,00 (hum rnii hão e oitocentos mil cruzeiros), 
ql,!e serão pagas em prestações mensais de Cr$ 25.000,00 
(vinte e cinco mil cruzei ros) por máqu inas alugadas, perfa-

Contrato de Lo('<".!Çáo quü entre si fazem o Governo do 
1 TGrritório Feder8i d\'J Aflv>pá e a Fundação para o Oesenvol- · 
I vimento da Produção Ani mal no T. F. do Amapá com a fina
l ::\:iade de a!ugar máquinas para execução dos Serviços de 
1 F.:ração, gradagrsm, parfu raç.ão do Solo, rocagem e Trans-
1 porte nas localidades abaixo discriminadas. 

I Aos três do rnês de setembro do ano de hum mil nove
l centos e o itenta e hu:n (í981 ), nesta cidade de Macapá, de 
1 um lado o Governo do Território Federal do Amapá, adiante deno-

1 
minado simplesrr.enw Governo, representado neste ato,por 
seu Governador, Senhor Annfbal Barcellos e a Fundação 

I para o Desenvolvimento da Produção Animal, adiante deno
! rninada simplesmente FUNDEPRA/AP, neste ato represen .. 
j tado por seu Gerente, Senhor German Javier Loo Li, resol 
! vem de comum acordo firmar o presente Contrato de Loca
: ç;}o de máquinas, medirmte as ciáusulas e ccmdições seguin
j tes : 

I Cláusula Primeira - Do Fundélmento Legai:.· O presente 

1

1 Contrato tem como f;.mciamento o d isposto ;1o ar tigo 18, item 
XVII , do Decn3to-Le: n" 41 i . ~i êl 08 de janeiro de 1959. 

I Clf1usula Segunda - Do Objeto :- O presente Contrato 
tem por objetivo a locação poí parte do Governo das máqui
nas ababw relacionade.s penecentes à FUNDEPRA/ AP para 
executar servi(;os de aração, grad8gern, perfuração de solo, 

! roçagem e transporte 'las diversas íocaiidade~; do Território a 
segui r d isc;r iminadas: 

a) urna máquii .a marca •Massey Ferguson, modelo 
i rviF-270, n9 de série 2?65000326, e.ti vo lixo n9 185, para a lo
. c<~ lidode de FruticulturA. 

b) uma máquina rtE<rca fv1assey-Ferguson, modelo 
MF-265 n9 do série 2 i s ·1G05I56, ativo 1ixo nq 143, para a local iidade de Apo(erna. 

1 c) urna máquina rnarca Massey-Ferguson, rnode!o 
j i~F-285, n~ \he s~rie 215100 .151, ativo fi:.w n~ ·i42, para a loc<'
jlidade de Col6n1a Agrfcola de Pedra l:J ranca. 

1 ci\ urrw. rr :lm!ir~-l marca Valmet, tipo 35, ld nv de série 
j 085.268 19, para a !ouc:iidtd e de Fazendinha. 

l e) urna máquina marca Massey Ferguson, modelo fv1F 
85X, n<~ de série 1911D008G7, ati·;o fixo n9 ~ 36, para a locali

! da.de de Secador Coiónia Aqrícola de Matapi. 

I f) umn i<1áquina Ma~sey~Fergusor .. modelo MF .. 265, nv 
! de série 215 i0i2449, ;)ara a !oca!i dade de Tucunaré. 

I Cláusula Terceír2 - Dss Obrigações: 

I Do Governo: 

i 
I 

I 

a) Transferir à FUNOEPRA/ AP os recursos na ordem de 
Cr$ 1.800.000,00 (i1um milhã0 de oitoce ntos rnii cruzeiros). 

b) Entregar, find ;J o contrato, as máquinas em perfeitas 
condiçôes de funcionamento na Sdde da FUNDEPr-iA/ AP. 

c) Transportar o pes soal de apoio aos lugarf;s est~bele 
cidos n:::s letr'as " a" a "g" da Ciáusut;:i Segunda deste CQn

:rato . 
J 1 Não oermitir 1 U'3 o uso das máqu in'is tenham fins di

verso; do dispo3to :~ 'l " caput" da C !éJ usula segunda deste 
inslru m•wto. 

Da FU N DEPHA/ AP: 

a) Rüsponsabilizar-se pela manu tença.o mensal das má
quinas e implementas; 

b) .S upervisionar periodicamente os locais onde se 
achan; o;.Jerando as máquinas; 

i c) CoÍisertar, sempre que · se fi ze;em nece ssárias, as 
1 avarias ou panes ocorridas com as máquinas ou implernen-
1 tos, para que não paralizem a execução dos serviços objeto 
I do contrato. 

! Cláusula Ouarta - Do Vaior do Contrato - Pagamento e 

L_?-~:::2~-~~ la loc~:o das máquinas ora contratadas o Go-

zendo urn total de Cr$ 150.000,00 (cento e cinquenta cruzei
ros) mensais , cuja importância correrá à conta dos recursos 
oriundos do Fundo de Participação dos Estados, DF e Terr i
tórios, Prog rama 04 150881 .648 Elem!'lnto de Despesa 
4.1.3.0.07 - Outros Serviços e Encargos, conforme nota de· 
Em penho n9 em iti da ern de de . 

C láusula Qu inta - Das Despesas Adicionais :- As despe
sas com transporte das máquinas, operador, combustfvel, 
peças de reposição e parte elétr ica ficarão a cargo do Go-
verno. 

Cláusula Sexta - Da Vigência :- O prazo de vigência do 
presente contra·io será de 12 (doze) meses, com inicio em 
janeiro do corrente ano e término em dezembío de 1981, po
.dendo ser prorrogado por igau l período se assim interessar 
às partes contrata ntes através de Termo Aditivo. · 

C láusula Sétima - Da Rescisão: - A inobservância de 
qualquer cláusula, condição ou obrigação do presente. con
trato, bem como por motivo de conveniência ou acordo entre 
as partes ensejará sua imediata rescisão, inaependente de 
notificação ou inter!Je lação judicial. 

Cláúsula Oitava . Do Foro:- Para di rimi r quaisquer dúvi
das em consequéncicia do não cumprimento do presente 
contrato, as partes e legem o Foro da Cornarca de Macapá. 

E, por estarem de comum acordo, as partes assinam o 
presente Contrato, que foi le.vrado em 5 (cinco) vias de igual 
teor e form a, na píesença de duas (2 ) testemunhas abaixo 
assinadas. 

ANNIBAL BARCEL:_()S 
Governadoí 

GERiv1AN ,JI.\VIER LOO LI 
Gerente 

TESTEM UWiAS: 
Ilegíveis 

J prz...-.. rr~.~ ·~"ll\:,"'':;' jT f'\ -H .v "'-"'~• 1,.,.. , ~ ~a" V 

DA 
COMARC.A DE MACAfiÁ 
TERRITÓRIO FEDERAL 

DO 
AMAPÁ 

EDHAL DE CiTAÇ i:..O DE UJC!A MARIA 
SENA DE td .. lViEIO:!.\ OLPii'EifiA COM PRAZO 
DE TRINTA DIA.S 

O Doutor Oswaldo de Sousa e Silva, MM. 
Ju iz de Dire ito da Primeira Circimsc rição Ju 
dic iária de M acapá, Cap ital do Territór io Fe
deral do Amapá, na forma da Lei. etc ... 

Fas sabe r a todos quantos o presente vi
rem ou dele conhecimento tiverem que por 

1

. 

este meio Cita a Sra . i_úcia Maria Sena de Al 
m eida Olivei ra, brasileira, casada., enter- J 

m eira , residente em iugar incerto e não s,a- 1 

bido , para contestar, requerendo, dentro do 
prazo de ·15 dias, sob pena de se pronuncia-· 
rem. aceitos como verdadei ros os fatos articu
lados pelo Sr: José Roberli Matos de Oliveira, 
brasileiro , casado, professor do ensino mé
dio, residente e domiciliado. nesta c idade à 

1
. 

Av. Amazonas, f19 18, com os os autos de 
.Separação Judicial Litig iosa, que lhe move 
perante este Jufzo, com fu.ndamento_ na Lei 
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! ,6.515/77. O presente edital _ será . aflxado no · de Macapá, aos três dias do mês de julho do 
. lugar de costume e publicado r.a · forma d~ · ano de hum mil novecentos e oitenta· e hum. 

Lei. Seu prazo correrá a parti r da primeira pu- Eu, Luclvaldo dosSan·tos Ferreira, Diretor de 
biicação, co n~ideíar-se-á transcorrido assim · Secretaria, subscrevi. 
que d.ecorreram os trinta (30) dias, , ficando, 
assim, citado a Sra. Lúcia Maria Sena de AI - / 
meida Oliveira. ·Dado e passado nesta cidade 

OSWALDO DE SOUSA E SILVA 
Juiz de Direito 

Cii'AJ\CER - COM~RCIO E INDÚSTRIA_DE MATERIAL CERAMICO 

C.G.C. - MF 05.549.936/0001 -90 

CAPITAL AUTORIZADO .. . .. . CrS 100.000.000,00 
CÁPITAL SUBSCRITO . ~ .. .. Cr$ ' 63.020.000,00. 
CAPITÂL A SUBSCREVER . . Cr$ 36.980.000,00 

ATA DJ\ QUARTA REUNI~O DO CONSELHO· DE ADMINI~TRAÇAO ! . i 
! t-.~s catam:; dias do mês de agost~ do·ano de mil novecentos e.oltenta e' um, às onze hora.s, em _sua sede social, ha Av. 
j Procópio Rola número qu inhentos e noventa e clnc::·o (595), ení Macapá, no Território Federal do Amapá, reuniu-se o Conse-

1 

lho de r~dm!n l stração de CIMACER S/ A- Comércio e Indústria de Material Carêmlêo. Presentes os membros Josana Teresa · 
. Arraes Nunes , Clécie Maria de Andrade Fontes Cedro e lsaac J .. F ar ache. Assumiu a presldêncla dos trabalhos a conselheira 

Josana Teresa Ar~aes Nunes. declarándo que uma dasflnalldades da reunião era a emissão de dois milhões e quatrocentas 
mli (2 .400.000) ações ordinárias .. do valor nominal de ·hum cruzeiro (Cr$1 ,00) cada uma, a fim de compor os recurso~ dos 
acionistas 06;a contra-partida de incentivos fiscais oriundos deFINAM. A s~ulr, Informou ainda que, através. do Offclo n G~-
02525 . de 13 da julho do corrente ano, a Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia- SUDAM autorizou a sociedade 
·a promove; n aumen lo do seu capita l dentro dos limites do Capital Autorizado. da lmportêncla de sete m ilhões de cr~z~lros 
(Cr$7.000.000.00), correspondente. à emlssêQ de sete milhões (7.000.000) de ações~ •. . nominativas; classe A , do 
valer r•)minal de hum cruzeiro (Cr$1,00) cadà uma, a ser efetuada pelo Fundo de Investimentos da Amazônia- FINAM, repre
sentado pelo Banco da Amazônia SI A - BASA. Diante do expostp, com petia ao Conselho de Adm inistração deliberar sobre o 

I 
l 

' l 
! 

as;wr.iç•. Colocada a matéria em dlscus~ão e votação,.fol a mesma aprovada por unanimidade, ocasião em que a senhora 
Pr~sid entd :nto;mou que a posição do Capital da S·ocle.dade sob os ângulos de ''autorizado", "subscrito" e "Integralizado", dl
vicíido po: natureza de aç6es·. antes da subscrlçêo das ações ordlnârlas e do aporte dos recursos do FINAM. é a seguinte: 

~ I . AÇÕES 
I ~ATUREZA 

CAPITAL 
AUTORIZADO 

CAPITAL 
SUBSCRITO 

CAPITAL . 

INTEGRALIZADO 

~~ ----· . 
OFH)iN.Á.RIÁS 

1 PREFERENCI,A.IS "A" 
25.000.000,00 
75.000.000,00 

13.e2p.ooo,oo · 
. 40.000.000,00 

13.82Ó.OOO,OO 
40.000.000,00 

l 
! TOTAL - Cr$ ·1 00.000 .000,00 53.620.000,00 53.820.QOO,OO 

I ~----.. ~------· 
!. 

I 
i . I 

I 
I 
I 

. I 

i 
I 
I 

Prosseguindo, d!sse a Presidente que tomei' ia ae nec-~· provldêncla.s à efetivação• da aubscrlçAo e Integralização das dÓIS . 
milhões e quatrocentas mli (2.4ÓC.OOO) aç6as ord!nârlas, submetendo. a matéria à consideração doa demais aclonlataslntere
'"ados em exsl'cer o direito de preferência na fo_rma da lei e, bem aaslm, e subscrição e lnteg'rallzação de· sete· milhões 
{7.000.000) de·eçóes pre1erenciais, ncm;lnativss. classe "A", pelo Fundo de investimentos da Amazônia -FINAM. Em seguida, 
foram suspen5os os \rabalhcs pelo tempo nece!(!sárlo para iev~r atarmo as aubscrlçOea já mencionadas, "tanto pelos aclonls
\as detemores das ações ordiná;!as , como peloF!NAM, sendq que por este através da apresentação do competente Boletim 
de Subscrição so B<lnco da Amazônia S/ A-BASA, antldad~ operadora do refsrldo Fundo, com sede na Av. Presidente Var
gas: 800. ern Belém'-PÍ\. R-9aberta a reunião , a senhora ' PreeJáenta comunicou alnda aos dàmals conselheiros, ·:, que o Banco da 
Arnazónla S/ A-BASA. havia assinado o Boletim de SubscrlçAo ·referente ê em lesao aprovada nesta reunião e Integralizou seu · 
valor airavés do depósito da i mportância de Cr$ 7.000.000,00 (sete milhões de cru!elros), em conta vinculada na AgênCia de 
Macapá -Amapá e quoa. quamo ao Boletim de Su~scrlção referente às aç.ôes ord lnarlas, foi o mesmo subscrito pela.aclonlsta 
CiM ATEl Comércio f3 ,1ndústria de Matarlai Técn.lco Ltda., a qual havia autorizado a transferência' do respectivo valor.através 
de depóGlto no 8anco da ArT'azõnla S/.A-BASA, Agência do Alo de Jane!ro/ RJ, em favor da Sociedade, na Importância total 
de Cr$ 2.400.000,00 (dois miihces e quatrocer.tos mil cruzeiros), para at~nder o. Integralização do:capltai ora su~scrlto . Logo
após. d isse a Presidente que, c • .stando cumpridas todas as form~!ldsdes !egsla pertinentes ao assur\to, competia ao Conselho 
d/3 Adminlstraçãó d!ir aprovação a todos· os atos pratfcados, qi.Je foi feito por unanlmldad.e. Nada mais havendo para ser tra
tado, a reun!!\o foi suspensa peio tempo necessário à lavratura desta Ata·. Reaberta a sessão, ·a referida Ata follld.a, achada 
conforme. aprovada e assinada por todos os conselheiros da empresa. as) Josana Teresa Arraes Nunes, Ólécla Maria de An-
dr'ade Fontes Cedro e lsaac J. Farache. · · 

Certificamos que e~ta Ata é cópia fiel da iavrada no livro de Atas de.reunlões do' Conselho de Admin lstraçAo.da CIMÀCER 
S/A. . 

Maca pá, 24 de. agosto de 1981 

·. JOSANA TERESA ARRAES· NUNES 
Presld~nta 

L_. . ·----------~-----C-L-ÉC_I_A_M_A_R_I_A_b_E_A_N_D_R_A_D_E_· F_O_N_T_Es_·_c_E_D-RO--~--~--~------------------------~ ISAAC J .. FARACHE 
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Junta Comercial do Ter. Fed. do Amapá 

CERTIDÃO 
' 

CERTIFICO que a primeira via deste documento, por despacho do Presidente da JUCAP, nesta data foi arqu ivada sob · _ 
· ' m.ero 1041 ' ' o nu 

Macapá, 03 de setembro de 1981 

MARILIA COSTA LIMA CAVALCANTI-
Secretária Geral - JUCAP 

CIMACER S.A .· COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE MATERIAL CERÂMICO 

C.G.C./MF 05.549.936/0Ó01-90 

Capital Autorizado .. ... ... .. Cr-$-
Capital Subscrito ............ Cr$• 
Capital Subscrito nesta qata. Cr$-
Capital a Subscrever .... . ... Cr$-

100.000.000,00 
53.620.000,00 

2.400.000,00 
43.980.000,00 

BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO de 2.400.000 (dois milhões e quatrocentas mil) ações ordinárias do valor nominal .de Cr$1 oo 
{hum cruzeiro) cada uma, no valor total de Cr$ 2.400.000,00 {dois milhões e quatrocentos mil cruzeiros}, integralizadas ~m 
moeda corrente-do pafs, cuja emissão foi deliberada na reunião do Conselho de Administração realizada nesta data. 

Subscritor I Endereço Exercf~lo 1· N9 de Ações Total Subscrito 

CIMATEL- Comércio e In- Rua da Lapa, 120- 12Q andar- Rio 
dústria de Material Técnico de Janeiro- RJ - 1981 2.400.000 2.400.000,00 
Ltda. 

Macapá-AP, 24 de agosto de 1981. 

SUBSCRITOR: CIMA TEL L TOA. CIMACER S/ A. CIMÁCER S/ A.- Com. lnd. Mat. Cerâmico 

ISAAC J. FARACHE 
Diretor 

CLAUDIO ROCHA NUNES 
Diretor-Presidente 

NEWTON JOSÉ NUNES 
Diretor Administrat ivo 

. CIMACER S.A. - COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE MAl"ERIAL CERÂMICO 

C.G.C./MF 05.549.936/0001 -90 

, 
Capital Autorizado .. : . . .. . . . Cr$ 
Capital Subscrito .... . ... .. .. Cr$ 
Capital Subscrito nesta data . Cr$ 
Capital a Subscrever ..... . .. Cr$ 

100.000.000,00 
56.020.000,00 
7.000.000,00 

36.980.000,00 

BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO de 7.000.000 {sete milhões} de ações preferenciais Classe "A" , do valor nominal de Cr$1 ,00 (hum 
cruzeiro) cada uma, no valor total de Cr$7.000.000,00 (sete milhões de cruzeiros), subscritas pelo Fundo de Investimento da 
Amazônia - FINAM; operado pelo Banco da Amazônia S.A.- BASA, na forma do Decreto-Lei n9 137f), de 12 de dezembro de 
1974, cuja emissão dentro do limite do capital autorizado, foi deliberada em reunião do Conselho de Administração hoje reali-

zada. 

Subscritor 

I 
Endereço Exerc1clo 

- -
Fundo de Investimento da Av. Presidente Varg as, 800 1981 

Amazônia - FINAM .Belém-Pará 

SUBSCRITOR Macapá, 24 de agosto de 1981 

Fundo de Investimentos da Amazônia - FINAM, 
operado. pelo Banco da Am azônia S.A. ~ BASA. 

CIMACER S/ A. 
CLAUDIO ROCHA NUNES 

Diretor-Presidente 

N9 de Ações Total Subscrito 
(Cr$) 

7.000.000 7.000.000,00 

CIMACER S/A. Com. lnd. Mat. Cerâmico 

BENTO S. PORTO 
Di retor Financeiro 

LUIS E. P. LOBÃO 
Chefe de Departamento NEWTON JOS~ NUNES 

Diretor Ad ministrativo 

I 


	

